
INDICAÇÃO nº ______/1905

Indica ao Executivo Municipal campanha sobre o uso
de capacete para condutores de veículos patinetes

Documento _____

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

A Vereadora Manoela Rosa Couto, vem respeitosamente, nos termos do artigo

155  do  Regimento  Interno  desta  Casa  Legislativa  INDICAR que,  após  aprovado  pelo  douto

Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:

• Indica ao Executivo Municipal campanha sobre o uso de capacete para condutores de

veículos patinetes. 

JUSTIFICATIVA

A  presente  indicação  tem  como  objetivo  sugerir  ao  Executivo  Municipal  a

realização de uma campanha educativa voltada à conscientização sobre o uso de capacete por

condutores de patinetes elétricos e veículos similares.

O patinete tem sido uma alternativa sustentável como meio de transporte para

algumas pessoas e embora o Código de Trânsito Brasileiro (CTB) ainda não exija,  de forma

expressa, o uso de capacete para condutores de patinetes elétricos, é inegável a importância

desse equipamento de proteção individual para a segurança dos usuários. 

Dessa  forma,  a  promoção  de  uma  campanha  educativa  contribuirá  para

incentivar práticas seguras e responsáveis no uso dos patinetes, reforçando a importância da

autoproteção e da prudência no trânsito.

A iniciativa busca, portanto, orientar a população e estimular comportamentos

mais seguros, alinhando-se aos princípios de educação e preservação da vida no trânsito.

Uruguaiana, 3 de novembro de 2025. 

Ver.ª Manoela Rosa Couto
Bancada do PDT

avbp/cmu/gabMRC
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